
O Congresso Nacional decreta: 

Altera o§ 2º do art. 18 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, para ampliar os beneficias 
previdenciários devidos ao aposentado que 
retomar ao trabalho. 

Art. 1 º O § 2º do art. 18 da Lei nº 8 .213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
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"Art. 18 .................................................................................................. . 

§ 2° O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS) 
que permanecer em atividade sujeita a esse regime, ou a ele retomar, fará 
jus aos seguintes beneficias da Previdência Social em decorrência do 
exercício dessa atividade: auxílio-doença, salário-família, auxílio
acidente, serviço social e reabilitação profissional, quando empregado . 

...................................................................................................... " (NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em de de 2011. 

Senador José Samey 
Presidente do Senado Federal 
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